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 GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ “ia
PREFEITURA MUNICIPAL DE EARROOLIINHA ._

- . -EDITAL - - - .  _ _ -
LICITAÇÃO EXCLUSIVA À MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

EM ATENDIMENTO AO INCISO I DO ART. 48 DA LEI N” 123/2006

PREGÃO PRESENCIAL Na 05.002/2017 - SRP - EXCLUSIVO À MICROEMPRESA - ME E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE -_EI¿P

REGIDO PELA LEI N.” 10.520. DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.°
8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.” 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO
COMPLEMENTAR EM VIGOR. LEI 123/2006. LEI I-'17/2014 E SUAS ALTERAÇÕES E LEI
12.846/2013.

PREÃMBULO

O Pregoeiro do Municipio de Barroquinlta/C E. nomeado pela portaria 05l2002/12017. torna público para
conhecimento de todos os interessados que até as 09h00 min do dia 06 de Julho de 2017, em sua sede.
localizada Rua Onze de Maio N” 793 Centro Barroquinha/CE. em sessão pública. dará inicio aos
procedimentos de credenciainento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e de documentos de
habilitação. modalidade PREGÃO PRESENCIAL N” 05.002/2017 - SRP, identilicado abaixo. mediante as
condições estabelecidas no presente Edital. tudo de acordo com a Lei n.`-' 10.520. de l7 de julho de 2002 c Lei
nf' 8.666/93. de 21.06.93. alterada pela Lei nf-' 8.883/94 de 08.06.94 e lei 9.648/98 e legislação complementar
em vigor. Lei l23/2006. Lei l47/2014 e suas alterações e Lei l2.84ó/2013.

SELEÇÃO DE EMPRESA PARA RIá.oIs'rRO DE PREÇOS VISANDO
I<II"I'I.IRAs E I¬1vEN'rI-IAIS AOIIISIÇOIS DE MATERIAL ELETRICO E
IIIIIRAIILIÇO PARA A'I¬ENDER As NEÇESSIDADES DA SECRETARIA
MIINIÇII>AI. DE INFRAESI“Ru“I¬uRA E SERVIÇOS PUBLICOS DO
M LINIÇIPIO DE BARROOIIINHA/CE. tudo eonrm-me espzciiiczzçõeâ contidas no
TERMO DE REFERÊNCIA constante do anexo l do presente edital.

Objeto:

Órgão(s)
interesSado(S):

SECRETARIA l\×lUl\llClPAl.. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
I* * E ' * E “ * T' '" '
l

C'¡“"¡° “I” MENOR PREÇO POR LOTE (EXCLLISIVO PARA ME E EPP)
Julgamento: _} í _ í Í _ A

Espécie; Pregão Presencial para Registro de Preço

Dam Ê* HW' Ú” oó de Itniw de :II I I às o9I1o‹Im¡nAbertura:
_ _ _' _ _ __

Forma de _lndIreta por demanda
Fornecimento:

_ . _ l .

l'Rl;l^`l-.ll LIRA Ml íNlL`ll'.=\l. l)l-I lš.z\Rl{t)t)I.¡lI\llI.-*\
Rua l I de .\laio. 739 E Centro ~ (-`l:l': 62.-lltl-tltltl - l`šaI'ro‹.|uiIIlIa ›- CF.

CNPJ: 23.478.5‹›7I/IIIIIII-an
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Compõem-se O presente edital das partes A e B. con l`orIne a seguir apresentadas:
PARTE A - Condições para competição. julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos c as condições para competição. julgamento c lbrmalização do
contrato. bem como. os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obri;_¿atória dos ditames das Leis
10.520/2002. 8.666/1993. 123/2006 e 147/2014 e suas alterações.
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações. entenda-se como alterações. também. a Lei
complementar 147/2014 e suas alterações.

Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/ 14. a administração pública:
1 - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas
de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80000.00 (oitenta mil reais); (Redação
dada pela Lei Complementar n° 147. de 7 de agosto de 2014)

PARTE B - ANEXOS
Anexo 1 - Termo de Rel`erência do Objeto:
Anexo 11 - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo Ill- Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato.

l.DO OBJETO
1.1. Seleção de Empresa para Registro de Preços visando futuras e eventuais Aquisições de
Material Eletrico e Hidráulico para atender as necessidades da Secretaria Municipal De
Infraestrutura E Serviços Públicos Do Municipio De Barroquinha/Ce tudo conforme especificações
contidas no Termo De Referência constante do Anexo l do Presente Edital.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO
2.1. Somente poderá participar da presente licitação Microempreendedores Individuais - MEI.
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. cadastrada ou não na Prefeitura Municipal de
Barroquinha/C E. que atenda a todas as condições exigidas neste edital. observados Os necessários requisitos
de habilitação jurídica. regularidade fiscal e trabalhista. qualiI`Icação técnica e econômico-Financeira.
inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação. respeitados os favorecimentos
impostos pela Lei 12.3/2(l(l(› e Lei 1-17/2014 e suas alterações.
2.1.1. CADASTRAMEÍNTO: O licitante que desejar O cadastratnento/revalidação jttnto ao Municipio de
Barroquinha/CE (no CRC) a que se refere O subitem anterior deverá providenciá-lo. diretamente na sede do
setor de cadastro. situada à Rua Onze de Maio 739 - C entro/CE.
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato. este será realizado no
primeiro dia útil subseqüente. no mesmo local e hora.
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se corn apenas 01 (um) representante.
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento. o qual será o único admitido a intervir nas
diversas fases do procedimento licitatório. respondendo assim. para todos os efeitos. pelo licitante
representado.
2.2.1. Cada representante. juntamente com o dticulnenlo ltábil de crcdenciatnento. deverá apresentar ainda:
a) Copia de seu documento oficial de identilicação (do representante). válido na forma da lei;
b) Declaração de pleno conhecimento. de aceitação e de atentlimento às exigências qua o à proposta e ã
habilitação previstas no edital. conforme modelo disposto no item 01 do anexo Ill deste cdi ;

1`*R1Í1~`I-11"1`l1RA M1 1N1Cll'.×\1. D1”. B.›'\RROQl_1INl1A
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c) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em
vigor e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciais) ou
Inscrição do Ato Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de Autorização (em se tratando de
empresas ou sociedades estrangeiras). devidamente registrado em órgão competente.
d) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que devera ser feita no próprio formulário de
credenciamento (Anexo lll - Item 04).
2.2.2. Os documentos de credenciamento. declarações e clocurncntos de identificação deverão ser apresentados
em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação. para que possam ser
analisados no inicio dos trabalhos. antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-se por docutnento hábil de credenciamento O instrttmento particular com a firma do outorgante
reconhecida. conforme modelo sugerido. discriminado no item 02 do anexo lll deste Edital. ou público de
mandato. conferindo poderes para a prática de atos compativeis com a presente licitação. outorgado por socio-
gerente. diretor. titular ou qualquer outro representante da licitante com poderes para tanto. acompanhado de
documento que comprove tais poderes (Contrato Social. Certidão Simplificada. etc.);
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa juridica licitante seja sócio-gerente. diretor do licitante ou titular de firma
individual. dispondo por si só de poderes de representação. deverão ser apresentados documentos que
comprovem tal condição. na forma do subitem 2.2.3. nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3. A incorreção _ou não apresentação do instrumento de mandato. da comprovação de que se trata O
subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas ”a" e do subitem 2.2.1. implicará no não
credenciamento do licitante. e por consequência. na impossibilidade de l`orInular novas ofertas e lances de
preços na fase de disputa de preços. nem podera se manifestar durante o transcurso do pregão. incluindo
também a impossibilidade de interpor recurso. valendo-se. para todos os efeitos. dos termos de sua proposta
escrita.
2.4. A incorreção ou não apresentação das documentações pret istas nas alíneas "b"e "d" do subitem 2.2.1
do edital. importa na impossibilidade de participação no certame.
2.5. No decorrer do proceditnento licitatório. os licitantes porlerão nomear representantes. caso não os tenha
feito. descredenciar ou substituir os já nomeados. desde que apresente os docutnenlos exigidos neste item.
Entretanto. não Será adrnitida a participação de um mesmo represemantc para mais de uma empresa/entidade
licitante.
2.6. Não poderão participar licitantes com socios. cooperados. diretores ou representantes comuns.
2.6.1. Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão dc sócios.
cooperados. diretores ou representantes entre licitantes participantes. somente uma delas poderá participar do
certame.
2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios. cooperados. diretores ou representantes entre licitantes
participantes após a abertura dos envelopes de preço. os respectivos participantes serão automaticamente
desclassificados do certame. independentemente do preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de falência,
de dissolução. de fttsão. de cisão ou de ittcorporação. ou ainda. que estejam cumprindo Suspensão temporária
de participação em licitação ou impedimento de contratar corn o Municipio de Barroquinha/C E. ou tenham
sido declarados inidõneas para licitar ou contratar com a Adtninistração Pública. bem como licitantes que se
apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.
2.7.1 Para os casos enquadrados nos termos do 2.7 serão adotadas todas as prescriçõe onstantes da Lei
Federal 12.846/2013.
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2.8. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP). nos temios da Lei Complementar N°.
123/O6 e Lei I47/2014. para que estas possam participar desta licitação exclusiva e gozar dos beneficios
previstos nos referidos diplomas legais é necessario. à epoca do credenciamento. manifestação de cumprir
plenamente os requisitos para classilicação como tal. nos termos do art. 3° do ret`erido diploma legal. por meio
da declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que devera ser feita no proprio formulário de
credenciamento (Anexo lll - ltem 04).
2.8.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal,
quanto aos documentos exigidos neste certame. deverá apresentar a declaração de que trata o item 2.8,
fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete
em sanar o vicio. no prazo de 05 (ciiico) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §l° da Lei Complementar l\l°.
123/06.
2.8.1.2. A não-regularização da documentação. no pi'az.o legal previsto. implicará decadência do direito à
contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei N”. 8.666/93. sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes. na ordein de classificação. para a assinatura da Ata de
Registro de Preços/Contrato. ou revogar a licitação.
2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores. sujeitar-se-a às
penalidades previstas na legislação.

3. nAs rAsi‹:s no Paocesso Licri¬A1¬ÓRio
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite cm fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes:
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas. verificação e classificação inicial;
3.1.3. Lances verbais entre os classificados;
3.1.4. Habilitação do licitante inelhor classilicado:
3.1.5. Recursos:
3.1.6. Adjudicação.

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
4.1. Além dos documentos de credenciamento. previstos no subitem 2.2. cada licitante deverá ainda
apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de docuiiientos. a saber: “Proposta de Preços" e
“Documentos de Habilitação". sendo vedada ti remessa por \ ia postal.
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à "Pi-oposta de Preços” e aos ”Dociimentos de Habilitação”
deverão ser eiitregues ein envelopes separados opacos e lacrados. rubricados no fecho. endereçados ao
Município de Barroqiiinlia/(.`l;l. identificados com o número da presente licitação. com o nome do licitante. o
número do CNPJ. o objeto da licitação e. respectivamente. os títiilos dos seus conteudos (”Proposta de
Preços" ou “Documentos de I-rlabilitação").
4.3. Todos os docuinentos necessários Zi participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original. cópia autenticada por cartório competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a
fim de ser verificada atitcnticidade pelo Pregoeiro ou por setvidor integrante da Equipe de Apoio.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos magnéticos. filmes oii copias em
fac-símile. mesmo autenticadas. adinitindo-se fotos. gravuras. desenhos. gráficos ou catálogos apenas como
forma de ilustração das propostas de preços.
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação. compreendendo os documentos de
habilitação. à proposta de preços e seus anexos. deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários ã participação no presente certame licitatório. apresentados em
língua estrangeira. deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e tradtizidos para o idioma oficial do
Brasil. por tradtitorjuramentado.

PRI«Ll~`l-Íl'l`llR.'*. z\›lllt×.l(`ll'.f\l. l)l l),\l¿l{t)t`ll_'lNIl.-'X
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4.3.3. Nos dociimentos apresentados neste processo. quando não consignado o respectivo prazo de vigência
em seu bojo. o prazo de vigência será aceito pelo Pregoeiro como sendo de 60 (sessenta) dias. salvo
determinação legal especifica ein contrário.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em Ol (uma) via em papel timbrado oii com carimbo do
interessado. mantiscrita em letra de forma ein tinta não lavável ou confeccionada por máquina. impresso por
computador ou qualquer processo eletrônico. datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular
ou preposto. sem emendas. rasuras oii entrelinhas. contendo na parte externa do envelope as seguintes
indicações:

AO Muisiicirio DE BARROouiNiiA/CE
PREGÃO i›REsENciAL N" iis.titi2/2iii7- sRi>
ucrrAi~iTEz
CNPJ N°.
ENVELOPE N°. 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo ll deste edital.
contendo:
5.2.1. A modalidade e O número da licitação:
5.2.2. Endereçamento o Pregoeiro do Miinicipio de Bai'roqiiiiiliaf'CE;
5.2.3. Razão social. CNPJ. endereço. inscrição estadual ou inunicipal do proponente. conforme o caso. e se
liouver. numero do telefone/fax. e endereço eletrônico;
5.2.4. Prazo de entrega máxiino de 10 (dez) dias;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados. nos quantitativos licitados. segundo a unidade de medida consignada no edital. com a
respectiva inarca. hein como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.6.1. Serão aiitomaticamente dcsclassificados os itens das propostas de preços que não especificarem a
marca dos equipamentos cotados. bein como cotar marcas inexistentes no mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais ein algarismos de cada item cotado. e conforme o caso. O valor global do
lote e/ou da proposta ein algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade Ofertada por item/lote. observando O disposto no anexo l deste edital;
5.2.9. Declaração da licitante que. nos valores apresentados acima. estão inclusos todos os tributos. encargos
trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais. taxas. fretes. seguros. deslocamentos de pessoal. custos e
deinais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado;

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a
vírgula. cabendo ao licitante proceder ao arredondainento oii desprezar os números apos as duas casas
deciinais dos centavos. e deverão ser cotados ein moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva respoiisainlidade do licitante. não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de erro. omissão ou qualquer otitro argumento não
previsto em lei.
5.5. Se tratando de _¡ulgamenii¬› por menor preço por item. ocorrendo divergéiicia entre os preços unitários e
totais. pre\~alecerão os primeiros. Sc a licitação for por menor preço por lote ou global. o ¬omatorio ou a
multiplicação errada não iinplicara tia desclassificação da licitante no referido lote oii propt st . podendo ser

Pl{lLl"líl l`lll{A MUNIL IPAI. l)l-I P›z\RR()OUlNllA
Rua l l dc Maio. 739 - Centro - CEP: 62.-'ll0-0010 - Barroquinha - CF.
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lote oii a proposta respectiva será deselassificado.
retificação por parte da licitante deverá constar ein ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos lici _
5.6.1. A proposta de preços deve eonteinplar todos os itens/lotes em sua integralidade. conforme Anex
Edital.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital c seus anexos.
em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação. competição. julgamento e
formalização de contrato. bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e ã legislação
aplicável. notadainente a Lei NP. l().520/02 c Lei NQ. 8.666/93. alterada e consolidada.
5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconforniidade com este item.
5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “A” não sendo adinitido o
recebimento pelo Pregoeiro. de qualquer outro documento. nem permitido a licitante fazer qualquer adendo
aos entregues O Pregoeiro.

6. Dos DOCUMEi~rrOs DE HAEii.rrAçÃO
6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos exigidos em uma única

*sentado na forma do stibitein 4.2 deste edital. contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:via. e ser apre

O UINHA/CEO O 'iCÍi›io DE BARROQ
N° 05.002/2017 - sRP

Aoiviuiv
' PREsENCiAL

¬ i..›¡i×i@.

PRECAO
LICITANTE:
CNPJ N°.
ENVELOPE N°. 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO)

Os interessados não cadastrados no Município dc Barroqtiiiilta/CE. na forma dos artigos 3~l a 37 da
8.666/93. alterada e consolidada. liabilitar-se-ão ã presente licitação mediante a apresentação dos documentos
abaixo relacionados. os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade c o seu prazo de
vahdade.
az. REi.ATivA À HAEiLiTAçÃO JURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa firma individual. no registro publico de cinpresa
mercantil da Junta Comercial; deveiido. no caso da licitante ser a sucursal. filial oti agência. apresentar O
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a inatriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO. 1ÊS'l`/\Tll'fO OU CONTRATO S()(Í`IAL E TODOS OS SEUS ADlTlVOS
E/OU ÚLTlMO ADll`l\/O CON S()LlDAl)O em vigor devidamente registrado tio registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial. ein se tratando de sociedades empresárias e. no caso de sociedades por
ações. acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo. no caso da licitante ser a
sucursal. filial oii agência. apresentar O registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no
Cartório de Registro das Pessoas .ltirídicas acompanhada de prova da diretoria ein exercicio; devendo. no caso
da licitante ser a siieursal. filial ou agência. apresciitar o registro no Cariorio de Registro d' ¬ Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Caitorio omlc tem sede a matriz.
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6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇAO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País. e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente. quando a atividade assim O exigir.
ó.3.RELA1¬IvA À RECIIILARIDADI: FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (t`NPJ);
6.3.2. Prova de iiisciição iio cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal. coiiforme O caso. se
houver. relativo ao domicilio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o
objeto contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais c Dívida Ativa da União (inclusive contribuições
sociais). com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n“` I./51. de O2/l O/2014:.
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do doinicilio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante (Geral ou ISS);
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS):
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justica do Traballio. mediante a apresentação de
Certidão Negativa. nos termos do Titulo Vll-A das Consolidacoes das Leis do `l`raba|lio. aprovada pelo
Decreto-Lei n° 5.452. de I” de maio de 1943.
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6.-I. RELATIVA A QUALIFICAÇAO I¡1C()NOMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa juridica.
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. já exigíveis e apresentados
na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. bem como
por sócio. gerente ou diretor. podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de três
meses da data da apresentação da proposta. acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do livro
Diário. devidamente registrados na .liiiita Comercial competente;
6.4.3. Capital social iníiiimo oii património liquido nilninio. igual ou superior a I0% (dez por cento). do valor
correspondente efetivaniente arreinatado pelo licitante. podciido a comprovação ser feita através da
apresentaçöo da Certidöo Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento
legal.
6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado. com
identificação e firma reconhecida do assinaiiie. coniprovando aptidão da licitante para desempenho de
atividades coinpativel com o objeto da licitêiçíto.
6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que. ein cumprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.854. de 27/IO/l999_ publicada no
DOU de 28/I0/1999., e ao inciso XXXIII. do art. 7°. da Constituição Federal. não emprega menores de I8
(dezoito) anos ein trabalho noturno. perigoso ou insalubre. nem emprega nieiiores de I6 (dezesseis) anos em
trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de I4 (quatorze) anos. confomie modelo constante dos
anexos deste edital;
6.6.2. Declaração. sob as penalidades cabíveis. de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou
contratar com a adininisiração publica. nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N”. 8.666/93 e da
inexistência de fato supcrveiiientc iinpeditivo da habilitação. ficando ciente da obri toriedade de declarar
ocorrêiicias posteriores. coiiforinc inodelo constante dos anexos deste edital (art. 32, § da Lei N”. 8.666/93).

Pl‹I|Íl¡`l-`.l I l.IR.~\ Ivll 'Nl(,`Il'/Xl DL: II.-\RR()QIIINI~lA
Rua I I de Maio. 730 - tcntro -t`I~;I'. h2.4~liI-t)t)t) - lšarrotitiiiiliu - CII

t'NP.I: 23.-t7t<.5*›7fiIII‹)II-sn

.iara
'ê if/

ràittipg›_.,¡,..¡if



ts , 'BD*V -I.. `h lr Q
À I GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

.8 _. \E
+..tt3ri .fl PREFEITURA IviUt×tiCiPAL DE EARROOUINHA F... 'I~ 5;/

34R'Roo\J\'*“ ` _. 5 .J

ai.`_
TI

;`_ \i1.ll..'_Í
" I¿r J

ORIENTACÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no lvlunicípio de Barroquinha/CE. a documetttação
mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro
Cadastral (CRC) junto ao Municipio de Barroquinlia/CE (assegurado. neste caso. aos demais licitaiites. O
direito de acesso aos dados nele constantes). acompanhado dos dociimentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6.
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
6.7.1. A documentação constaiite do Cadastro de Fornecedores do Municipio de Barroquinha/CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.8. Para a habilitação jttridica. O licitaiite deverá. nos docutitentos exigidos neste instrutnento, demonstrar a
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.9. As certidões de comprovação de regularidade. bem como as de falência e concordata/recuperação
judicial. caso exigidas neste edital. que não apresentarain expressaiiieiite O seu periodo de validade. deverão
ter sido etiiitidas nos 60 (sesseiita) dias aiiteriores .`:i data inarcada para O recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de litfibilitação que forem abertos integrará os autos do
processo licitatório e não será devolvida.
6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à liabilitação dos licitaiites não declarados classificados ao
final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na propria sessão. Os documentos
não retirados pertnanecerão ein poder do Pregoeiro. devidamente lacrados. durante 30 (trinta) dias correntes à
disposição dos respectivos licitaiites. Findo este prazo. sem que sejam retirados. serão destruídos.
6.11. Será inabilitado O licitaiite que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação.
bem como apresentar os docutnentos defeituosos ein seus conteúdos e forma.

7. DA sEssÃo PÚBLICA no PREGÃO
7.1. O Pregão será do tipo presencial. com exclusividade nos termos da Lei 123/2006 e I47/2014 e Suas
alterações. com a abertura da licitação ein sessão pública. dirigida por um pregoeiro e realizar-se-á no
endereço constante do Preâmbtilo deste Edital. seguindo O trâmite indicado abaixo e obedecendo a legislação
em vigor.
7.2. CREDENCIAMENTO: Aiites do início da sessõo os representantes dos interessados em participar do
certame deverõo se apresentar para credeiiciatiteiito junto O Pregoeiro. identificar-se e comprovarem a
existência dos itecessCtt'ios poderes para forinulaçõo de propostas e para ii práttica de todos os demais atos
inerentes ao certame. tia forma do itein 2 deste iiistrttitieiito. assinando entõo lista de presença.
7.3. RECEBlMIiNTt¶) DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido tio preâmbulo deste edital terá
início à sessão pública do pregão presencial. na pi'e:-.L-:iça dos representantes dos licitaiites devidamente
credenciados e deinais pessoas que queiram assistir ao ato. onde O Pregoeiro receberá de cada licitante ou seu
represetitante em envelopes distintos. devidaniente lacrados e rubricados tios feclios. as propostas de preços e
a documentação exigida para a habilitação dos licitaiites. fazendo registrar o tiotiie dos licitantes que assim
procederatn.
7.3.1. Depois de encerrado O recebimetito dos envelopes. nenlitittt outro envelope oii docutnettto será aceito
pelo Pregoeiro.
7.3.2. Apos a entrega dos envelopes não caberá desistência por pane de qualquer licitante. salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
7.4. AB[~IR'I`URA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS
Abertos os envelopes contendo as propostas de preços de todos os licitaiites. o Pregoeiro u inenibro da
equipe de apoio fará a verilicaçãii da conformidade das propostas com os requisitos estabeleci s no edital. A
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seguir. O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaraiii propostas de preços
para O forneciinento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados bem como
esclarecimentos sobre a exclusividade e segregação de licitaiites dentro dos limites legais.
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de preços de todos os
licitantes. ein ordem decrescente de valor. classificaiido O licitaiite com proposta de menor preço e aqueles que
tenham apresentado propostas ein valores sucessivos e superiores ein até 10% (dez por cento) relativaineiite à
de menor preço. para que seus representantes participem dos latices verbais.
7.5.1. Caso não sejam verificadas no míiiitiio 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no
sttbitetii 7.5 o Pregoeiro classificará as iiielliores propostas. até O máximo de 03 (três). para que seus
representantes participem dos laiices verbais. quaisquer que sejam os preços ofet'ecidos tias propostas escritas
iniciais.
7.5.2. Havendo ctnpate de propostas no liniite de 10% (dez por cento). beiii como no terceiro valor. todas as
licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de laiices.
7.6. LANCES VERBAIS: Ein segitida. será dado itiício à etapa de apresentação de lances verbais. que
deverão ser foriiiulados de foriiia sticessiva. ein valores distintos e com preços decrescentes. obedecendo às
seguintes disposições:
7.6.1. O Pregoeiro coiividará individualniente os licitatites classificados. de fortiia sequencial. a apresentar
lances verbais. a paitir do autor da proposta de preços classificada de iiiaior preço e os demais. ein ordem
decrescetite de valor. No caso de eiiipate de valor entre propostas de preços será realizado imediatamente
sorteio visando definir a ordeiii de laiice entre os licitantes etiipatados.
7.6.2. Só serão aceitos os laiiees cujos valores foretii inferiores ao últiiiio lance que teiilia sido atiteriormente
registrado.
7.6.3. O Pregoeiro no iiiicio oii no decorrer da etapa de laiices verbais terá a prerrogativa dc:
a) Determinar utii intervalo tniiiiiito de valor entre os laiices verbais a serem realizados;
b) Detertiiiiiar um periodo ináxinio de tempo para que cada licitaiite realize O latice verbal:
7.6.4. Não será aceito o latice realizado em desacordo com as determinações emanadas do Pregoeiro tia forma
da alítiea ”a" do subitem aiiterior.
7.6.5. Precliti O direito de apresentar lance verbal. sendo coiisiderado desistcntc o licitaiite que deixar de
apresentar latice tio prazo detcrtiiinado pelo Pregoeiro tia forma da aliiiea “li” do subitem 7.6.3.
7.6.6. A desistência ein apresentar laiice verbal. quando convocado pelo Pregoeiro. itiiplicará exclusão do
licitante das rodadas posteriores dc oferta de laiices verbais. ficatido sua ifiltima proposta registrada para efeito
de classificação ao final da etapa coiiipetitiva.
7.6.7. Quando não mais se realizarem latices verbais por quaisquer dos licitantes será declarada encerrada a
etapa coiiipetitiva e ordenadas as ofertas eiii ordeiii dccrescetite de valor. exclusivamente pelo critério de
menor preço.
7.6.8. O Pregoeiro poderá negociar diretaiiieiite com o proponente para que seja obtido preço melhor para a
Administração tias situações ein que não se realizzeiii lances verbais. ou realizando-se. depois de declarado o
encerramento da etapa coiiipetitiva se a oferta não for ziccitável. ou se o licitante classificado for considerado
inabilitado. tio exame de oferta subsequeiite.
7.6.9. Caso haja enipate nas propostas de preços escritas. ordenadas e iiiicialiiieiite classificadas sem que se
realizem latices verbais. O desempate se fará por sorteio em :tio público. tia propria sessão do pregão. caso
iião se aplique nciihuiiia regra contida tia Lei l23/2006 e 147/2014 e suas altetações.
7.6.10. Declarada encerrada ii etapa coiiipetitiva. coiii oii sem laticcs verbais. e i'eali'/tida ti cl: 'sificação fnial
das propostas. o Pregoeiro exainiiiará a aceitabilidade do priineiro classificado. especiali nte quatito à
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conformidade entre a propostaz'oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da
planilha anexa ao Projeto Básico. decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da
licitude de preços diversos para itens iguais q.|e tenham sido separados por ocasião de favorecimento lícito.
7.6.11. Tratando-se de preço inexequível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a
exequibilidade de sua proposta de preços. em prazo a ser lixado. sob pena de desclassificação.
7.6.12. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior. o Pregoeiro abrirá O envelope de habilitação do
licitante primeiro classificado “sob condição”, considerando o disposto no subitem anterior.
7.6.13. Diante da hipótese tratada no subitem 7.6.11 o Pregoeiro poderá. também “sob condição”. negociar
diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço. caso não comprovada a exequibilidade do licitante
anteriormente classificado.
7.6.14. O lance terbal depois de proferido será irretratável. não podendo haver desistência dos lances
ofertados. sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7.6.15. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.6.16. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos irrisorios ou de
valor zero. incompatíveis com os preços de mercado. acrescidos dos respectivos encargos.
7.6.17. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação,
constantes da planilha anexa ao Pro_ieto Básico.
7.6.l7.l. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de cotações do Municipio de Barroquinha-CE. responsável
pela elaboração e emissão da referida Planilha. assim também. dirimidas as eventuais dúvidas que possam
surgir.
7.6.18. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários. deverá O Pregoeiro. antes da
convocação de todos os licitantes. solicitar ao vencedora adequação desses preços ao valor do lance final.
7.7. HABILITAÇÃO DO L|ClTANTl:.` DE Ml~LLHOR l"ROP(,)S`l`A: Existindo proposta classificada
aceitável. O Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação" do(s)
licitantets) que apresentoutaram) a(s) melltorlcsl propostat s). para conlirmação das suas condições
ltabilitatórias. determinadas no item 6.
7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no F.nvelope N”. 02
(_Docu|nentos de Habilitação). ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital. ou com
irregularidades. serão considerados inabilitados. não se admitindo complementação posterior. exceto os casos
previstos na Lei l23/2()(J6 e Lei I47/.'20l='l e suas aiterações.
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências iixadas no edital. o licitante será declarado vencedor. sendo-
lhe adjudicado O objeto da licitação. pelo Pregoeiro. caso não haja intenção de interposição de recurso por
qualquer dos demais licitantes.
7.7.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. a microempresa ou empresa de
pequeno porte poderá requerer a suspensão da sessão pelo O prazo de ll5(cinco) dias úteis. prorrogáveis por
igual periodo a critério da administração. para regularização dos documentos relativos á regularidade fiscal.
7.7.4. Se O licitante desatender às exigências habilitatorias. o Pregoeiro examinará a oferta subsequente,
permitida negociação - sub item 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação
da habilitação do licitante. na ordem de classilicação. e assim sucessivamente. até a apu ção de uma
proposta que atenda integralmente ao edital. sendo o respectivo licitante declarado ven or e a ele
adjudicado o objeto do certame.
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